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306 Ata do Conselho Administrativo do Ipreville 

 

Aos dezesseis dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às quatorze horas, na Sala da Presidência 

do Ipreville,  foram reunidos em sessão extraordinária os membros do Conselho Administrativo do 

Ipreville. Estiveram presentes os membros titulares do Conselho Administrativo: Sérgio Luiz Miers 

(Presidente do Ipreville), Márcia Helena Valério Alacon (Presidente do Conselho Administrativo), 

Fábio Luis de Oliveira, Irving Ivo Hoppe,  Antônio Felix Mafra, Cleide Maria Alves e os conselheiros 

suplentes, Maria Raquel Kormann Valdez, Maria Matilde Federico, Maria da Glória Berli Frohlisch e 

Douglas Calheiros Machado. Justificaram ausências os conselheiros: Jane Acácia Becker (Presidente 

SINSEJ), Leonor Maria Trisotto e Jamile Lorena Steingraber Kostelzer.   Estavam presentes ainda, 

Keli Milene Fernandes (Gerente financeira do Ipreville),  Juliano Hadlich Fidelis (Consultor jurídico do 

Ipreville), Flávio Martins Alves (Secretário da Fazenda). Christian Chermak (Gerente Contábil).  A 

presidente do Conselho, Márcia Helena Valério Alacon, abriu a sessão cumprimentando os 

conselheiros, suplentes e convidados, lendo na seqüência a ordem do dia.  A Gerente Financeira do 

Ipreville fez a leitura do Oficio nº 092/SEFAZ datado de 04 de julho de 2019, cuja cópia está anexa a 

esta Ata, na qual a Prefeitura Municipal de Joinville formaliza a proposta de pagamento, em 60 

parcelas, de parte das contribuições previdenciárias da cota patronal, em atraso, referente os meses 

de competência janeiro, fevereiro, março, abril, maio e junho de 2019, totalizando aproximadamente 

R$ 27.567.469,35 (vinte e sete milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e 

nove reais e trinta centavos), que deverão ser acrescidos com multa e juros de mora e correção 

monetária, calculada pela variação percentual acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, e mais juros de mora na razão de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) ao mês 

conforme determina em seu art. 99 A 1º e 2º da Lei 4076/99.  Após a leitura do ofício, a presidente 

do Conselho Márcia Alacon passou a palavra ao secretário da Fazenda, Flávio Martins Alves,  que 

prestou esclarecimentos acerca da situação econômica da Prefeitura Municipal de Joinville, 

demonstrando o cenário enfrentado no primeiro semestre do  ano de dois mil e dezenove e as 

medidas adotadas até o momento para enfrentamento da grave crise que se instalou no país 

refletindo na queda das receitas da prefeitura de Joinville.  Segundo o Secretário da Fazenda, as 

expectativas para o primeiro semestre ainda não aconteceram, em grande parte por conta de todo o 

pacote de reformas da previdência que ainda não ocorreram. Pontuou ainda o problema advindo do 

pacto federativo, ressaltando a situação do Hospital São José que consome grande parte da receita 

do município. Aproveitou a oportunidade para apresentar ao conselho os riscos de uma futura 

reforma tributária aos municípios. O secretário apresentou também as várias medidas tomadas pela 

Prefeitura Municipal de Joinville para avançar na questão econômica, conseguindo  reduzir a 
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inadimplência e o déficit orçamentário. Informou ainda, que houve ampliação de pagamento dos 

centros de custo da Prefeitura, chegando a 95%, faltando apenas dois grandes centros de custos não 

pagos, ou seja, o Hospital São José e o Fundo Municipal de Saúde. Destacou também que há um 

esforço da Prefeitura em continuar eliminar este percentual.  Feitas as explanações, a presidente 

Márcia propôs o início da votação. O conselheiro Antônio Felix Mafra deixou registrado a sua 

insatisfação em não ter um representante do Sindicato presente na reunião referente ao 

parcelamento da contribuição patronal. Diante do cumprimento do pacto de ampliação de 

pagamento dos centros de custos e do pagamento em dia dos parcelamentos já contratados, bem 

como do esforço da secretaria da fazenda em caminhar no sentido de zerar os parcelamentos, 

votaram a favor da proposta os conselheiros Márcia Alacon, Sergio Luiz Miers, Fábio Luiz de Oliveira, 

Irving Ivo Hoppe e Maria da Gloria Frohlisch (substituindo o conselheiro José Mafra).  Votaram contra 

a proposta os conselheiros,  Antônio Felix Mafra e Cleide Maria Alves.  Desta forma, restou aprovada, 

por 5 votos a 2, a proposta de parcelamento das contribuições patronais competência janeiro, 

fevereiro, março, abril, maio e junho de  dois mil e dezenove, em atraso, da Prefeitura Municipal de 

Joinville. Informes Gerais: 1) Seminário de Previdência e Qualidade de vida que acontecerá no dia 

vinte e sete de agosto; 2) Pesquisa de opinião do Ipreville..   O conselho definiu a alteração da data 

da reunião ordinária do dia vinte e quatro de julho para o dia trinta de julho  as quatorze horas na 

sala de reuniões do edifício Freitag. A presidente do Conselho agradeceu a presença de todos os 

conselheiros e encerrou a reunião Sem mais, eu, Aline de Souza Leal, secretária executiva, redigi a 

presente ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos 

Conselheirosxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

   

Márcia Helena Valério Alacon 
Presidente Conselho 

 Sérgio Luiz Miers 
Diretor Presidente Ipreville 

 
                Ausência Justificada 

Jane Acácia Becker 
Presidente SINSEJ  

 Irving Ivo Hoppe 
 Titular 

 
 

                    

Fábio Luis de Oliveira 
 Titular 

 Antônio Felix Mafra 
 Titular 

 
 

                            Ausência Justificada 

Cleide Maria Alves 
Titular 

 José Mafra  
Titular 
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Maria Matilde Federico  
 Suplente 

 Maria Raquel Kormann Valdez  
 Suplente 

 

 
Ausência Justificada   

Leonor Maria Trisotto  
 Suplente 

 Maria da Glória Berli Frohlisch  
 Suplente 

 
 

Ausência Justificada   

Jamile Lorena Steingraber Kostelzer                             
Suplente 

 Douglas Calheiros Machado  
 Suplente 

 


